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DECRETO N° 271/2007 

Abre Crédito Adicional Especial, dando outras providências. 

O. PREFEITO MUNICIPAL pE,UMUÁRMIA,,ESTAOG po 
PARANÁ, no uso de suas atribuições" legeis,cdnidere,ndo'-:es disposições da Lei 
Municipal n° 3.045, de 04 de julho de 2007; 	 - 

DECRETA: 

Art. 	. Fica aberto no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
Especial!, no valor de R$ 2.863,22 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais e vinte e 
dois centavos), de acordo com a seguinte ordeni classificatória; 

0600 
0602 

0602.1648200,181.039 

8573/3.3.20:93.0b, 

- SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
- DIRETORIA DE OBRAS 
.. - Melhorias das Cond. Habitaçãoi  InfraEstrutura 

-,FoNit DERaCÜRTOS 317,31 	
, 	.„ 

.- - Indenizações e Restituições 	 2.8634 
T O T AL 	2.863,22 , 

Art. 2°. Como recurso, para a abertura de crédito mencionão no artigo 
anterior o Poder Exedutivo,utilizar.,se7e.do, provável excesso de arrecadação da fonte 
31731, considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3°, da Lei 
Federal n° 4320/64. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNIp!p4,1aps, 28 de novembro de 2007.. 
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